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Número: 0801884-08.2023.8.19.0006 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara da Comarca de Barra do Piraí 
 Última distribuição : 25/04/2023 

 Valor da causa: R$ 33.648.373,49 

 Assuntos: Concurso de Credores 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VIACAO SANTO ANTONIO E TURISMO LTDA

(REQUERENTE)

FABIANA MARQUES LIMA RAMOS (ADVOGADO)

RAYSA PEREIRA DE MORAES registrado(a) civilmente

como RAYSA PEREIRA DE MORAES (ADVOGADO)

VIACAO SANTA LUZIA E TURISMO LTDA (REQUERENTE) FABIANA MARQUES LIMA RAMOS (ADVOGADO)

RAYSA PEREIRA DE MORAES registrado(a) civilmente

como RAYSA PEREIRA DE MORAES (ADVOGADO)

J. C. GUIMARAES TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

(REQUERENTE)

FABIANA MARQUES LIMA RAMOS (ADVOGADO)

RAYSA PEREIRA DE MORAES registrado(a) civilmente

como RAYSA PEREIRA DE MORAES (ADVOGADO)

VIACAO SANTA EDWIGES E TURISMO LTDA - EPP

(REQUERENTE)

FABIANA MARQUES LIMA RAMOS (ADVOGADO)

RAYSA PEREIRA DE MORAES registrado(a) civilmente

como RAYSA PEREIRA DE MORAES (ADVOGADO)

CREDORES (REQUERIDO) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO)
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Rua Maria Quitéria, nº 41, 3º andar, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ / CEP 22.410-040 / +55 21 3570-0696 / moraessavaget.com.br 

 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DO 

PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo nº 0801884-08.2023.8.19.0006 

 

 

 

 

VIAÇÃO SANTO ANTÔNIO E TURISMO LTDA. – Em Recuperação Judicial e Outros, 

nos autos da recuperação judicial em epígrafe, em que são Requerentes, vêm, por seus advogados abaixo 

assinados, informar a V. Exa. que concordam com a proposta de honorários apresentada pela Ilma. 

Administração Judicial (Id 59102452), no percentual de 4% (quatro por cento) do volume dos créditos 

sujeitos ao procedimento, o que alcança o valor de R$ 1.345.934,94 (um milhão, trezentos e quarenta e 

cinco mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa e quatro centavos), a ser pago em 48 (quarenta e 

oito) prestações mensais e sucessivas de R$ 28.040,32 (vinte e oito mil, quarenta reais e trinta e dois 

centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2023. 

 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes Raysa Pereira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 OAB/RJ 172.582 
 
 

   

  

Fabiana Marques Lima 

OAB/RJ 169.829 

Anna Luiza Piersanti 

OAB/RJ 243.472 
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